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PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

Poí'teria PRCEU n' 58, de 10 de outubro de 2022

A Pró-Reitora de Cultura e Extensão Univeí:sitátia da Universidade de São Paulo. no

uso de suas auibuições legais, regimentais e estatutárias subdelega aos Diretores de
Unidades a competência para, nos limites de suas atribuições e observada a legislação
vigente, assinarem os convênios de estágio opcional para profissionais
residentes em que a USP figure como parte.

Artigo I' - Esta subdelegação de competência é válida para os convênios de estágio
que tramitarem pelo Sistema de Convênios da USP, cujo pedodo não ultrapasse 30

Parágrafo único - A regularidade da assinatura dos convênios referida no art. I' pelo
Diretor é condicionada à aprovação, quanto ao mérito, pela Comissão de Cultura e
Extensão Universitária (CCEx) da Unidade responsável por sua execução, devendo
ser cadastrados no Sistema de cultura e extensão universitária -- Apoio, e
encaminhados à Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária.

dias

Artigo 2' - Os convênios de estágio com mais de 30 dias devem ser submetidos à
análise das seguintes Instâncias Colegiadas:

1.

11.

111.

lv.

Comissão de Cultura e Extensão Univeí:sitátia;
COREMU-USP
Câmara de Formação Profissional; e

Conselho de Cultura e Extensão Universitária (CoCEx)

Artigo 3' - A presente Portada entra em vigor na data de sua publicação
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